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EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 001/2026-PMLS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1. O Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n.° 76.205.970/0001-95, com Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
telefone n.º (42) 3635-8100, por intermédio da Divisão de Licitações, torna pública a 
quem interessar possa, através deste Edital, a realização de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS 
MÉDICAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO, sob a égide 
da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, demais Leis e Decretos e Normativas aplicáveis e das disposições 
deste Edital. 
 

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTOS: À partir de 28/02/2026 permanecendo 

aberto pelo período de 12 (doze) 

meses. 

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: Dia 23 de março de 2026 às 08:00 

horas. 

PLATAFORMA: LICITANET (www.licitanet.com.br) 

 

1.2. O edital de credenciamento poderá ser acessado e extraído na íntegra no site 

https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/ ou LICITANET (www.licitanet.com.br). 

 
1.3. O presente edital de Chamamento Público rege-se pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 
 
1.4. Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos que dele fazem parte. 
 
1.5. CONSIDERANDO que as condições para execução do objeto são universais e, 
portanto, a prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser 
pago será o mesmo para todos os interessados, extingue-se a competitividade, 
caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso IV do 
caput do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. Desta forma, o CREDENCIAMENTO apresenta-
se como a forma mais adequada de atender o objeto em questão, por conceder 
tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados. 
 
2. DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.1. Todos os detalhes sobre a prestação dos serviços encontram-se 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
2.2. O objeto do presente processo é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
2.3. O credenciamento é divido em 01 (um) lote, sendo que o credenciado deverá se 
inscrever em todos os itens do lote. 
 
2.4. Os lotes são constituídos de mais de 01 (um) item, sendo que o credenciado fica 
ciente que deverá se inscrever em todos os itens do lote. 
 
2.5. Este edital terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 
publicação do aviso de abertura, podendo ser prorrogado automaticamente, por iguais 
e sucessivos períodos. 
 
2.6. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencham todas as condições ora 
exigidas. 
 
3. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. Os valores a serem pagos pela prestação dos serviços estão dispostos no Anexo I. 
 
3.2. As condições de pagamento estão dispostas no Anexo II – Termo de Referência. 
 
3.3. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
 

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Administração e 
Planejamento  

Departament
o de 

Administraçã
o Geral 

Atividades do 
Departamento de 

Administração  

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

Recursos 
Ordinários 

(Livres)  

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 1048 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Administração e 
Planejamento 

Departament
o de 

Administraçã
o Geral 

Atividades do 
Departamento de 

Administração 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Outros Recursos 
não Vinculados  

 
4. DOS MEIOS DE ACESSO AO EDITAL E AOS DEMAIS DOCUMENTOS 
 
4.1. O presente chamamento será amplamente divulgado e estará aberto aos 
interessados para realização das inscrições ao credenciamento a partir da publicação 
do Aviso do Chamamento Público no jornal de circulação na região, Diário Oficial do 
Estado, Diário Oficial da União, site oficial do município e PNCP. 
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5. DA FORMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser enviados de 
forma eletrônica por meio da Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), a partir da 
publicação do edital. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, para 
permitir o cadastramento de novos interessados. 
 
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto na Plataforma LICITANET 
(www.licitanet.com.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 
 
5.3. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros  
 
5.6. Somente poderão se credenciar as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
5.7. Não poderão participar deste credenciamento, direta ou indiretamente, 
isoladamente ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por 
qualquer motivo: 
 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
5.7.8. agente público do órgão licitante; 
 
5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
5.7.10. Pessoa jurídica reunida em consórcios; 
 
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
5.7.12. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
5.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 
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5.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.7.15. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
5.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.7.17. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
6. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
6.1. A proposta de credenciamento, a ser apresentada por PESSOAS JURÍDICAS 
dentro da Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br), será efetuada mediante o 
preenchimento de solicitação de credenciamento, constituindo-se num processo 
administrativo individual, da qual conterá os seguintes documentos: 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 

6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

 
6.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
 
6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 
 
6.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

 
6.3.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
 

6.3.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 

6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
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6.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.5.1. Declaração Unificada (Anexo III). 

 
6.5.2. Requerimento de Credenciamento (Anexo IV). 
 
6.5.3. Declaração indicando o profissional irá prestar os serviços. 
 
6.5.4. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão da 
Administração Pública ou entidade particular que ateste que a empresa já prestou o 
serviço deste processo licitatório (Perícias Médicas). 
 
7. DO CREDENCIAMENTO  

 
7.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão enviar todas 
as documentações solicitadas neste edital e seus anexos pela plataforma LICITANET 
(www.licitanet.com.br). 
 
7.2. Ao se cadastrarem no Credenciamento, os participantes aceitam automaticamente 
todas as regras e condições descritas no Edital e seus anexos. 
 
7.3. A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios 
estabelecidos neste edital de credenciamento. 
 
7.4. Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem toda a 
documentação em conformidade com as exigências de habilitação do presente edital. 
 
8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL QUANTO AO RECEBIMENTO E ANÁLISE 
DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. O certame será conduzido e coordenado por Agente de Contratação com o auxílio 
da Comissão de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
8.1.1. Coordenar o certame;  
 
8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo 
responsável pela sua elaboração;  
 
8.1.3. Verificar a conformidade do requerimento com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;  
 
8.1.4. Analisar a aceitabilidade dos requerimentos;  

http://www.licitanet.com.br/
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8.1.5. Desclassificar requerimentos indicando os motivos;  
 
8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
8.1.7. Elaborar a ata do credenciamento;  
 
8.1.8. Receber, examinar e decidir sobre admissibilidade e pertinência dos recursos, 
podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 
2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;  
 
8.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos requerimentos;  
 
8.1.10. Encaminhar à Comissão Permanente de Credenciamento os documentos de 
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica;  
 
8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
adjudicação, homologação e confecções de atas; 
 
8.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
8.2. O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 
consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar suas decisões. 
 
8.3. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, requerimento 
de credenciamento, até a data estabelecida para o fim do recebimento das propostas, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.4. O envio da proposta de requerimento, acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
pessoal e intransferível. 
 
8.5. Incumbirá aos interessados acompanharem as operações no sistema eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
9.1. Todos os documentos relacionados deverão estar dentro do prazo de validade, 
conforme o caso e os que não o indicarem, devem ter sido emitidos no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias. 
 
9.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia, em formato 
digitalizado e em PDF, de forma compreensível. 
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9.3. A Comissão de Contratação, poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 
bem como documentação suplementar. 
 
9.4. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida 
exigida no presente edital. 
 
9.5. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz e cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 
 
9.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
9.6.1. SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
9.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

9.6.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 
 

9.6.4. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
9.6.5. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
9.7. A comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância do requerimento, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado. 
 
9.8. A Comissão de contratação poderá ainda, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 
bem como solicitar documentos complementares. 
 
9.9. A eventual Inabilitação de Pessoa Jurídica interessada em se credenciar não 
configurará fato impeditivo de nova solicitação de credenciamento. 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata em face de: 
 
10.2.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 
10.2.2. Julgamento das propostas; 
 
10.2.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
10.2.4. Anulação ou revogação da licitação; 
 
10.2.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração. 
 
10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11. DA FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA 
 
11.1. A forma de distribuição da demanda será realizada conforme Anexo II (Termo de 
Referência). 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O Contrato de Prestação de serviços será pactuado entre o Município de 
Laranjeiras do Sul e a Empresa Credenciada, mediante a realização do processo de 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do art. 74, III e IV da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12.2. A assinatura do contrato deverá ser realizada preferencialmente na forma 
eletrônica por intermédio de Certificado digital, do titular da empresa ou procurador 
devidamente constituído, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual 
período, dispensada a entrega do contrato impresso; 
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12.3. A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e acarretará ao 
participante a perda do direito à contratação e aplicação das penalidades previstas. 
 
13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
13.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
 
(I) "prática corrupta"2 significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
(IV) "prática coercitiva"5 significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
(V) "prática obstrutiva" significa: 
 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos 
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir 
pelo contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
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fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  
 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 
 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à 
licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de 
auditoria designada pelo Banco. 
 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas 
nas Condições Gerais do Contrato (CGC). 
  
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1. As sanções e aplicações estão previstas no Anexo II (Termo de Referência). 
 
15. DO DESCREDENCIAMENTO 
 
15.1. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 
mediante o envio de solicitação escrita, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 
15.1.1. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de eventuais obrigações assumidas e das responsabilidades a elas 
atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das 
sanções definidas neste Edital. 
 
15.2. A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR poderá promover o 
descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 
fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 
Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 
caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a 
que título for. 
 
15.3. Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no 
prazo de estipulado em contrato serão descredenciados. 
 
15.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 
sujeito às sanções previstas no Termo de Referência e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.5. A resolução do Contrato poderá ser: 
 
15.5.1. Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 
enumerados no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.5.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da 
contratação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 
15.5.3. Judicial, nos termos da legislação 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
16.1. Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá solicitar esclarecimentos 
ou impugnar os termos do Edital e seus anexos, a contar da data de sua publicação. 
 
16.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO 
ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na Plataforma 
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LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma eletrônica, através do e-
mail: licitacao@ls.pr.gov.br.  
 
16.3. Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
16.4. Acolhida a impugnação, serão determinadas as adequações cabíveis, com nova 
publicação do Edital. 
 
16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
16.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratações, nos autos do processo de licitação. 
 
16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1. A execução dar-se-á mediante Termo de Contrato a ser firmado entre o Município 
de Laranjeiras do Sul e a proponente vencedora da Licitação. 
 
17.2. Como condição para assinatura do contrato, a vencedora deverá apresentar 
(todos os lotes): 
 
17.2.1. Declaração indicando o profissional irá prestar os serviços. 
 
17.2.2. Deverá apresentar juntamente com a declaração acima, a Cópia do Registro no 
Conselho de Classe do Profissional que prestará os serviços). 
 
17.2.3. Juntamente com a declaração acima, deverá apresentar o comprovante de 
vínculo empregatício do Profissional Responsável, mediante cópia do registro em 
carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou 
Contrato de Trabalho/Prestação de serviços. Obs.: Caso o Profissional Responsável 
pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal comprovação deverá 
ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 
apresentar cópia do contrato social. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília – DF. 
 
18.2. É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer 
fase deste Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei n.º 14.133/2021. 

mailto:licitacao@ls.pr.gov.br
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18.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata exclusão da proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido contratado, na rescisão do Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções. 
 
18.4. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação para o Município de 
Laranjeiras do Sul em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por 
isso, a qualquer momento, o credenciado ou a Administração poderá denunciar o 
credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e na legislação pertinente, 
sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
 
18.5. Durante a vigência do Credenciamento, o Município de Laranjeiras do Sul, a seu 
critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a 
manutenção das condições apresentadas quando da habilitação dos credenciados. 
 
18.6. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei 
n.º 14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em 
outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
 
18.7. O Município de Laranjeiras do Sul poderá revogar o presente Credenciamento, no 
todo ou em parte, por razão (ões) de interesse público, derivada (s) de fato (s) 
superveniente (s) comprovado (s), ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado, sem que disso resulte, 
para qualquer interessado, direito a ressarcimento ou indenização. 
 
18.8. Eventuais modificações nos termos deste Edital terão divulgação pela mesma 
forma dada ao texto original. 
 
18.9. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PLANILHA DE SERVIÇOS E VALORES 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 56076 PERÍCIA INDIVIDUAL para avaliação de 
afastamentos a que se refere o Art. 88 da Lei 
030/2004, realizada por médico qualificado   

230,00 UN 226,67 52.134,10 

2 56077 PERÍCIA MÉDICA indicado para revisão de 
afastamentos prolongados, aposentadorias por 
acidente de trabalho, readaptação funcional, 
aposentadoria por invalidez, perícia para 
redução de carga horária, perícia para análise 
de desaposentação e outros casos especiais   

120,00 UN 253,89 30.466,80 

TOTAL 82.600,90 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
Credenciamento nº xxx/2026. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS DESTINADAS A ATENDER 
AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da sua entrega em definitivo. 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau 
ou por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica 
do Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 14º da lei Federal 
14.133/2021, e Súmula vinculante nº. 13 STF. 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou 
comissionados do município de Laranjeiras do Sul. 
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• Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

• Participo do credenciamento sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto 
no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>. 

• A proposta da empresa é plenamente exequível, abrangendo todos os custos 
inerentes ao objeto. 
 
 

 
_____________________, _______ de _______________ de 2026. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO N.º XXX/2026 

À Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR 

A empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° XXX, situada na xxxx, nº xxx, xxxx, 

xxx, xxx, CEP xxxx, representado pelo Sr. xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxe 

portador da cédula de identidade o nº xxxx, ciente de todos os requisitos e obrigações 

e direitos constantes do Edital de Credenciamento n.º XXX/20XX do Município de 

Laranjeiras do Sul/PR, o qual tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS 

DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO, submete os 

documentos de habilitação e a presente proposta de adesão, aceitando e 

concordando com os termos do referido Edital, requerendo credenciamento nos lotes 

abaixo indicados, ciente dos valores dos serviços indicados em edital: 

 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 (Descrever os itens a serem 
contratados)  

(Unidade 
de 

medida 
aplicada 

ao 
objeto) 

(Indicar o 
quantitativo) 

R$ (Valor 
obtido na 
análise de 
cotação) 

R$ 

... 
     

 

_____________________, _______ de _______________ de 2026. 
 

 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços, 
entre o MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL e o proponente: xxxxx, 
Credenciamento nº. XXX/2026. 
 

Por este instrumento administrativo de que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço 
à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro 
lado a empresa: xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° XXX, situada na xxxx, nº xxx, 
xxxx, xxx, xxx, CEP xxxx, representado pelo Sr. xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxe portador da cédula de identidade o nº xxxx, doravante neste contrato 
denominado simplesmente de CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes, 
assim como pelas condições constantes no Credenciamento nº. xxx/2026, pelos termos 
da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO, ficando este contrato 
vinculado ao Termo de Referência da contratação bem como à Proposta Comercial da 
Contratada. 
 
Parágrafo Único: Dos serviços a serem entregues/executados: 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Taxa de 
Administ
ração 

Valor 
máximo total 

1 XXXX XXXXXXX XXXX UN XXXXX XXXX 

TOTAL XXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX, referente aos 
serviços supramencionados na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 



 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
 

CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

50 

 

Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Se houver interesse entre as partes, poderá ser 
prorrogado dentro dos limites legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução 
dos serviços, mediante emissão de Nota Fiscal de prestação dos serviços.  No caso de 
atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos 
casos de: 
 

I. Se os serviços sejam executados de forma irregular com o disposto neste 
contrato; 
 

II. Deixar de cumprir com as obrigações ao objeto acima; 
 
III. Se por qualquer motivo por parte do contratado, deixar de atender às 

necessidades da contratação. 
 
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo II (Termo 
de Referência) do edital. 
 
Parágrafo Quarto: O CONTRATO será passível de reajuste, pelo índice IPCA após o 
período de 12 (doze) meses. 
 

Parágrafo Quinto: Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do 
contrato, os preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às 
condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Sexto: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser 
efetuada mediante solicitação da CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas 
justificativas, documentos, notas fiscais e planilhas de custos que embasem o novo 
valor. 
 
Parágrafo Sétimo: A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do 
particular levará em conta:  
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I - Alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos 
encargos impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do 
ajuste;  
 
II - A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a 
ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe;  
 
III - A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ORÇAMENTÁRIOS 
 
Parágrafo Único: Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato 
ficarão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Administração e 
Planejamento  

Departament
o de 

Administraçã
o Geral 

Atividades do 
Departamento de 

Administração  

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

Recursos 
Ordinários 

(Livres)  

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 1048 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Administração e 
Planejamento 

Departament
o de 

Administraçã
o Geral 

Atividades do 
Departamento de 

Administração 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Outros 
Recursos 

não 
Vinculados  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratada: 
 

I. O entrega/execução esta dispostos no Anexo II, Termo de Referência.  
II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

III. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver; 

V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do 
CONTRATANTE; 

VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 

VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos 
termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações 
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e demais despesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando 
o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício; 

IX. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta 
ou indiretamente para a execução do contrato; 

X. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, 
custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, 
notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a 
quaisquer deveres que venha a ser alegada em função da execução deste 
contrato;  

XI. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos 
dispositivos; 

XII. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

XIII. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, 
por culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades 
apuradas por procedimento próprio.  

XIV. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 
extrapatrimonial.  

XV. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as 
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência. 

XVI. Demais exigências constam no Anexo II, Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante: 
 

I. São obrigações do CONTRATANTE: 
II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o edital e proposta. 
III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo  

IV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 
VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do 

serviço executado. 
VII. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no 
início ou término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente 
naquele mês. 
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VIII. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
desta licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES: 
 
Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do objeto; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Parágrafo Quarto: O grau de severidade inicial da pena será determinado 

considerando a conduta e a primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, 

conforme tabela a seguir:  

 

  
Condutas infratoras relacionadas à 
fase da execução contratual 

 Ocorrência e Reincidência 
 Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 
L1 M1 M2 M3 G1 G2 

01 Não manter atualizado os registros 
para contato 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

02 Não responder a contata ou 
solicitações da administração 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

03 Preposto ou integrante da equipe 
não se apresentar em reunião pré-
agendada, sem a devida 
justificativa 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

04 O não cumprimento de cláusulas 
contratuais, além das já 
especificadas nas demais linhas 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

05 Não manter, durante toda a 
execução contratual as mesmas 
condições de habilitação 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

06 O desatendimento de 
determinações regulares da 
equipe de fiscalização 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

07 Emitir nota fiscal sem autorização 
de faturamento ou atrasar a 
apresentação da nota fiscal sem 
justificativa 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

08 Envio de notas fiscais fora das 
exigências do instrumento 
convocatório 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

09 Subcontratar total ou parcial do 
objeto, sem a devida autorização 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

10 Deixar de fornecer ou fiscalizar o 
uso de equipamentos de proteção 
individual e equipamentos de 
proteção coletiva 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

11 Atrasar injustificadamente o início 
da execução do objeto 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

12 Falhar na execução pós entrega, 
como deixar de atender garantias 
legais ou corrigir falhas em 
instalações 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

13 Causar lentidão no cumprimento do 
serviço ou obra, impossibilitando a 
administração da sua conclusão 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

14 Deixar de cumprir com as 
obrigações trabalhistas e 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 
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previdenciárias para com os 
funcionários envolvidos na 
execução do objeto 

15 Suspender ou interromper os 
serviços salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito devidamente 
ACEITO pelo contratante 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

16 Quando ficar evidenciado que o 
fornecedor realizou atividade de 
quebra ou ameaça à segurança das 
informações da Administração 
Municipal 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

17 Criar embaraços ou deixar de 
prestar informações que possam 
contribuir com o processo de 
fiscalização 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

18 Abandonar a execução contratual      1ª Vez 
19 Desistir de prorrogação contratual 

após sua expressa manifestação de 
interesse na prorrogação 

     1ª Vez 

20 Atrasar a execução contratual, 
quando ensejar a rescisão do 
contrato 

     1ª Vez 

21 Atrasar a execução contratual, 
quando ensejar a rescisão do 
contrato 

     1ª Vez 

 

I. O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de sanções em razão de outras condutas previstas em lei, edital ou 

contrato.  

 
II. As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave.  

 
III. Para as infrações cometidas que sejam consideradas de grau leve (L1), será 

aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, sem aplicação de multa. 

 

IV. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 01 a 11, será aplicada multa 

compensatória que será calculada da seguinte forma: 

a) M1 = 1% (um por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
b) M2 = 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
c) M3 = 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
d) G1 = 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator. 
e) G2 = 15% (quinze por cento) do valor estimado da contratação a que concorre 
o licitante infrator. 
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V. A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Laranjeiras do Sul pelo 

prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.   

 
VI. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 12 a 20, será aplicada a 

penalidade de multa compensatória que será calculada da seguinte forma:  

 
a) M1 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
b) M2 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
c) M3 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
d) G1 = 25% (vinte e cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
e) G2 = 30% (trinta por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 
VII. A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Laranjeiras do Sul pelo 

prazo de 03 (três) anos. 

 
VIII. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 18 a 21 será aplicada multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre instrumento 

equivalente e a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Laranjeiras do Sul pelo período de 03 (três) anos. 

 
IX. Pelas condutas infratoras relacionadas na linha 22 será aplicada multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o instrumento 

equivalente e a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo período mínimo de 03 (três) anos. 

 
X. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
XI. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

 
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS 
 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e 
gestor do respectivo Contrato: 
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I. GESTOR: xxxxxxxxx. 
II. FISCAL: xxxxxxxxx. 

III. FISCAL SUBSTITUTO: xxxxxxxxx. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INTERRUPÇÃO 
TEMPORÁRIA/EMERGENCIAL DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro: A Administração se reserva o direito de interromper os serviços 
do objeto da contratação a qualquer momento, por motivos de conveniência, interesse 
público ou necessidade técnica ou em razão da realização de atividades essenciais do 
Município de Laranjeiras do Sul, mediante comunicação à Contratada.  
 
Parágrafo Segundo: A interrupção dos serviços poderá ocorrer sem prejuízo às 
obrigações assumidas pela Contratada.  
 
Parágrafo Terceiro: O prazo final dos serviços será automaticamente prorrogado de 
acordo com o período da interrupção dos serviços.  
 
Parágrafo Quarto: Em caso de interrupção dos serviços, deve-se realizar a 
paralisação imediata dos trabalhos, devendo a Contratada adotar as medidas 
necessárias para a preservação e segurança do canteiro de serviços, equipamentos, 
materiais e demais bens relacionados ao contrato.  
 
Parágrafo Quinto: A Administração poderá retomar os serviços a seu critério, 
mediante prévia comunicação à Contratada, devendo ser estabelecido um novo prazo 
para a retomada do trabalho. 
 
Parágrafo Sexto: Durante o período de interrupção dos serviços, a Contratada deverá 
manter o canteiro em adequado estado de conservação e segurança, realizando os 
serviços de manutenção e vigilância necessários.  
 
Parágrafo Sétimo: Fica estabelecido que a interrupção não implica na rescisão do 
Contrato, sendo que a Administração poderá retomar a execução dos serviços a 
qualquer momento, conforme sua conveniência e interesse.  
 
Parágrafo Oitavo: A interrupção dos serviços não isenta a Contratada de suas 
obrigações contratuais, sendo que, quando determinada a retomada dos trabalhos, a 
Contratada deverá cumprir as disposições do Contrato e dar continuidade IMEDIATA à 
execução dos serviços de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
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Parágrafo Segundo: O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato.  
 
Parágrafo Quarto: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos 
ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Quinto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

Da Cláusula Antifraude e Anticorrupção 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
 
(I) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
(II) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
(III) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
(IV) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 
(V) "prática obstrutiva" significa: 

 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 
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Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos 
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir 
pelo contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  

 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à 
licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de 
auditoria designada pelo Banco. 
 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas 
nas Condições Gerais do Contrato (CGC). 
 
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Laranjeiras do Sul- PR, 
para dirimir dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem. 
 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de 
todas as CLÁUSULAS inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os 
interesses do contratante Município de Laranjeiras do Sul- Paraná. 
 

Laranjeiras do Sul-PR, xxx de xxx de 2026. 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Contratante 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS:  
 
GILSON FERREIRA CELLA         LENON SIMEONI 
CPF nº 581.368.519-72                                  CPF nº 072.900.069-92 
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ANEXO VI 
 

 
À Comissão de Licitação 
Município de Laranjeiras do Sul 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS DESTINADAS A ATENDER 
AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Declaramos para os fins de direito na qualidade de proponente do procedimento de 
Credenciamento n. xxx/2026-PMLS, instaurado por este Município, que o responsável 
técnico pela obra é: 
 

NOME Registro no Conselho de 
Classe Nº 

  

  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
_____________________,  ______de ____________________ de 20XX. 
 
 
 
 
(Assinatura do representante Legal e carimbo da proponente) 


